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INDICAÇÃO Nº  1725/2025. 
Indica instalação de Laboratório de Análises Clinicas 
junto ao Posto de Atendimento Municipal(PAM). 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a 

ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue:  

 

Considerando que existe uma demanda para realização de exames laboratoriais no 
atendimento do PAM. 

 

Considerando que atualmente, o material é coletado e levado a um laboratório para a 
realização da análise;  

 

Considerando que o tempo entre a coleta e o retorno do resultado é muito longo, pois 
aguardam juntar alguns pacientes para ser coletado e depois levar para a análise; 

 

Considerando que com um laboratório no PAM teríamos uma maior eficiência no 
atendimento e diminuição na espera por resultados, trazendo maior conforto aos 
pacientes e agilidade aos profissionais de saúde. 

 

 INDICO ao Sr. Prefeito Municipal a instalação de um Laboratório de Análises Clínicas 

no Pronto Atendimento Municipal(PAM). 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
CORONEL JOÃO ARRAIS 

VEREADOR 


